
 

Ementa: Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS OU RESPONSÁVEIS 

DOS MEMBROS JUVENIS, ANTIGOS ESCOTEIROS, ESCOTISTAS, PIONEIROS E 

COLABORADORES DO GRUPO ESCOTEIRO ITAPEVA - 97ºSP.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  de  clarado  de  utilidade  pública  a  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  OU

RESPONSÁVEIS  DOS  MEMBROS  JUVENIS,  ANTIGOS  ESCOTEIROS,  ESCOTISTAS,

PIONEIROS E COLABORADORES DO GRUPO ESCOTEIRO ITAPEVA - 97ºSP. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da ta da sua publicação.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de abril de 2023.

PROFESSOR FELIPE GUIMARÃES
Vereador - PODE 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
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Pindamonhangaba, 19 dE abRiL dE 20238

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 960, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comis-
são Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2021, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 21 de abril de 2023, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2023.
SMA/tlm/memo 17540.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.353 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.630, de 22 de dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.151.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil reais), na Secretaria Municipal 
de Governo e Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Tecnologia, Inovação e Projetos, em função do superávit financeiro apurado em 2022 e adequação 
de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
1015 Drenagem de Águas Pluviais e Dispositivos 
15.512.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações  (2202)                                          R$    251.000,00

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
1009 Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 Anos
12.365.0011.91  4.4.90.51– Obras e Instalações (2214)                                           R$ 1.500.000,00

16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS
16.10 Gabinete do Secretário
1003 Equipamentos em Geral
04.122.0004.91  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (2213)              R$    400.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I Conta Movimento 104 0330-0 006.100014-8 R$   2.151.000,00
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela

Secretaria de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de fevereiro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.340 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.630, de 22 de dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 32.502.255,36 (trinta e dois milhões, quinhentos e dois mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos), no Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Governo e 
Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, 
em função do superávit financeiro apurado em 2022 e adequação de ações neste exercício. A 
classificação orçamentária será:

01.00 GABINETE. DO PREFEITO
01.50 Fundo Social de Solidariedade
1003 Equipamentos em Geral 
08.244.0021.93  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente  (2143)             R$    400.000,00
2079 Fundo Social de Solidariedade 
08.244.0021.91  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2149)                R$       20.000,00

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
1006 Pavimentação de Vias Urbanas 
15.451.0017.92  4.4.90.51– Obras e Instalações  (2160)                                          R$ 4.500.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização de Atenção Básica
10.301.0014.91  4.4.90.51– Obras e Instalações  (2148)                                          R$ 1.480.000,00
10.301.0014.92  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente  (2154)             R$      86.160,00
2059 Manutenção da Atenção Básica 
10.301.0014.92  3.3.90.30– Material de Consumo (2153)                                       R$      44.107,86
10.301.0014.91  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2156)                R$  4.854.000,00
10.301.0014.92  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2152)                R$     877.000,00
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2150)                R$     193.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização de Atenção Especializada
10.302.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente  (2151)             R$    130.000,00
10.302.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente  (2155)             R$      61.987,50
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.91  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2157)                R$  6.050.000,00

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.91  3.3.50.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2159)                R$  1.381.000,00
10.302.0014.91  3.3.50.85– Contrato de Gestão (2158)                                           R$  2.340.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Edificações Públicas
1005 Construção e Ampliação de Novas Instalações
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações  (2146)                                          R$ 1.559.000,00

13.30 Departamento de Planejamento
2093 Manutenção das Atividades de Planejamento
04.121.0017.91  3.3.90.39– Outros Serv. de Terceiro P. Jurídica (2147)                R$ 1.798.000,00

13.40 Departamento de Infraestrutura
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações  (2161)                                          R$ 6.728.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado nas contas a saber:

 
    
I Controle Glicemia e Diabetes 001 0574-6 47446-0 R$   1.007.267,86
II SP 353800 – FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$      193.000,00
III SP 353800 – FMS Invest SUS 001 0574-6 64113-8 R$      130.000,00
IV Pavimentação Asfáltica Diversas Ruas 001 0574-6 73015-7 R$   4.500.000,00
V Fundo Social de Solidariedade 001 0574-6 130132-2 R$      400.000,00
VI Conv. UPA Ipe II 104 0330-0 006.624032-5 R$        61.987,50
VII Conta Movimento 104 0330-0 006.100014-8 R$ 26.210.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 03 de fevereiro de 2023.

           Dr. Isael Domingues                                  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
            Prefeito Municipal                                    Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de fevereiro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.336 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.630, de 22 de dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 8.942,08 (oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e oito centavos), na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em função do superávit financeiro apurado em 2022 e adequação 
de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2072 Gestão da Política de Assistência Social 
08.244.0015.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (2139)                                R$      8.942,08

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:
  
I Assistência Social – Emenda Estadual 001 0574-6 70.232-3       R$   8.942,08
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 01 de fevereiro de 2023.

 Dr. Isael Domingues                                  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal                                    Secretário de Finanças e Orçamento

                       Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 01 de fevereiro de 
2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.331 DE 26 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.630, de 22 de dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 31.119,06 (trinta e um mil, cento e dezenove reais e seis centavos), na Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer e na Secretaria Municipal de Assistência Social, em função do superávit 
financeiro apurado em 2022 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária 
será:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.20 Departamento de Esporte 
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.92  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (2140)        R$     18.333,00
04.122.0003.92  3.1.90.13– Obrigações Patronais (2141)                                          R$       5.340,96
 
15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2072 Gestão da Política de Assistência Social 
08.244.0015.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (2139)                                R$      7.445,10
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado nas contas a saber:
   
I Convênio Projeto de Formação Esportiva 001 0574-6 71145-4       R$   23.673,96
II Convênio Proteção S. Básica       001 0574-6 1130333-6           R$ 2.872,66
III Convênio Proteção Social Especial Média Complexidade  001 0574-6 1130334-4        R$ 4.572,44
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de janirodezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.362, DE 10 DE MARÇO DE 
2023.

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.602, de 8 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre normas 
para instalação e licenciamento de infraestru-
tura de suporte para equipamentos de estação 
rádio base – ERB, antenas transmissoras/re-
ceptoras de telefonia móvel celular e telefonia 
fixa no Município de Pindamonhangaba. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme Lei nº 6.602, de 8 de no-
vembro de 2022,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam regulamentadas por este Decre-
to, em conformidade com as normas federais e 
com a Lei Municipal nº 6.606, de 2022, as con-
dições e procedimento para o licenciamento 
e instalação de infraestrutura de suporte para 
equipamentos de estação rádio base – ERB, 
antenas transmissoras/receptoras de telefonia 
móvel celular e telefonia fixa no Município de 
Pindamonhangaba. 

Art. 2º Para os fins de aplicação deste decreto, 
adotar-se-ão as normas expedidas pela Agên-
cia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, a 
Lei Municipal nº 6.606, de 2022 e as seguintes 
definições:
I- Antena: dispositivo para irradiar ou capturar 
ondas eletromagnéticas no espaço;
II- Compartilhamento de infraestrutura: cessão, 
a título oneroso, de capacidade excedente de 
Infraestrutura de Suporte, para a prestação de 
serviços de telecomunicações por Operadoras 
de outros grupos econômicos, nos termos da 
Resolução da Anatel nº 683/2017 ou outra que 
venha substitui-la.
III- Detentora: pessoa física ou jurídica que de-
tém, administra ou controla, direta ou indireta-
mente, uma infraestrutura de suporte;
IV- Instalação Externa: Instalação em locais 
não confinados, tais como torres, postes, to-
tens, topo de edificações, fachadas, caixas 
d’água etc.;
V - Instalação Interna: – Instalação em locais 
internos, tais como no interior de edificações, 
túneis, centros comerciais, aeroportos, centros 
de convenção, shopping centers e-malls, está-
dios etc.;
VI- Infraestrutura de Suporte:  meios físicos 
fixos utilizados para dar suporte a redes de te-
lecomunicações, entre os quais postes, torres, 
mastros, armários, estruturas de superfície e 
estruturas suspensas;
VII- Poste: infraestrutura vertical cônica e auto 
suportada, de concreto ou constituída por cha-
pas de aço, instalada para suportar os equipa-
mentos de telecomunicações;
VIII- Poste de Energia ou Poste de Iluminação 
Pública: infraestrutura de madeira, cimento, 
ferro ou aço destinada a sustentar linhas de 
transmissão e/ou distribuição de energia elétri-
ca e iluminação pública, que pode suportar os 
equipamentos de telecomunicações;
IX- Infraestruturas de Suporte instaladas em 
topo ou fachada de prédio (Rooftop): Estação 
Rádio Base instalada em pavimentos de co-
bertura de edifícios ou em fachadas;
X- Torre: Infraestrutura vertical transversal 
triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser 
do tipo auto suportada ou estaiada;
XI - Área Precária: Área sem regularização 
fundiária.

Art. 3º As Infraestruturas de Suporte para ERB, 
ERB Móvel e Mini ERB, ficam enquadradas na 
categoria de equipamento urbano e são consi-
derados bens de utilidade pública e relevante 
interesse social, conforme disposto na Lei Fe-
deral nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, 
podendo ser implantadas em todas as zonas 
ou categorias de uso, desde que atendam ex-
clusivamente ao disposto neste Decreto, além 
de observar os gabaritos de altura estabeleci-
dos na Portarias do DECEA nº 145, nº 146 e 
nº 147/DGCEA, de 3 de agosto de 2020, do 
Comando Aeronáutica, ou outra(s) que vier a 
substituí-la(s).
§ 1º Os equipamentos que compõem a Infra-
estrutura de Suporte para ERB, ERB Móvel e 
Mini ERB, não são considerados áreas cons-
truídas ou edificadas para fins de aplicação do 
disposto na legislação de uso e ocupação do 
solo, não se vinculando ao imóvel onde ocor-
rerá a instalação.
§ 2º Excetua-se do art. 4º da Lei Municipal 
6.606/2022 todos os bens públicos de uso 
comum do povo, sendo a Permissão de Uso 
ou Concessão de Direito Real de Uso para 
implantação da Infraestrutura de Suporte para 
ERB, ERB Móvel e Mini ERB, outorgada pelo 
órgão competente a título não oneroso, nos 
termos do art. 12 da Lei Federal nº 13.116, de 
2015. 

Art. 4º Não estará sujeita ao licenciamento mu-
nicipal estabelecido neste Decreto, bastando 
aos interessados requerer o cadastramento 
prévio, por meio eletrônico, a implantação e 
funcionamento ao órgão municipal encarre-
gado de licenciamento urbanístico a instala-
ção de Mini ERB, e ERB Móvel, a Instalação 
Interna de Estação Rádio Base, a substituição 
da Infraestrutura de Suporte de Estação Rádio 
Base já licenciada e o compartilhamento de 
Infraestrutura de Suporte de Estação Rádio 
Base já licenciada.

Art. 5º O limite máximo de emissão de radia-
ção eletromagnética, considerada a soma das 
emissões de radiação de todos os sistemas 
transmissores em funcionamento em qualquer 
localidade do Município, será aquele estabele-
cido em legislação e regulamentação federal 
para exposição humana aos campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos, cabendo 
a fiscalização, controle e eventual autuação 
à Agência Nacional de Telecomunicações – 
Anatel, ou outro órgão regulador que venha a 
substituí-la, nos termos da lei federal.
Parágrafo único. Por ser competência federal, 
amparado na Lei Federal 13.116/2015, Lei 
Federal 11.934/2009 e Resolução Anatel nº 
700/2018, em caso de necessidade de fiscali-
zação/controle dos equipamentos que emitem 
a radiação (antenas/ERB’s), os órgãos munici-
pais deverão oficiar ao órgão regulador federal 
de telecomunicações no caso de eventuais 
indícios de irregularidades quanto aos limites 
legais de exposição humana a campos elétri-
cos, magnéticos e eletromagnéticos, não se 
aplicando ao presente caso, o disposto no art. 
14 e seu parágrafo único e arts. 23, 24 e 28 da 
Lei Municipal 6.606/2022.

Art. 6º A instalação de novas infraestruturas de 
suporte levará em conta a redução do impacto 
urbanístico e privilegiará o compartilhamento 

da capacidade excedente de Infraestruturas 
de Suporte existentes.
§ 1º A expedição da licença para instalação de 
nova Infraestrutura de Suporte será precedida 
de avaliação de eventual capacidade exceden-
te nas infraestruturas existentes no entorno do 
local da pretendida instalação. 
§ 2º É obrigatório o compartilhamento da capa-
cidade excedente de Infraestruturas de Supor-
te existentes, exceto quando houver justificado 
motivo técnico.
§ 3º A construção e a ocupação de Infraes-
truturas de Suporte devem ser planejadas e 
executadas com vistas a permitir seu com-
partilhamento pelo maior número possível de 
prestadoras.
§4º Na hipótese de compartilhamento, fica 
dispensada a empresa compartilhante de re-
querer Alvará de Construção/Licença de Insta-
lação, da Autorização Ambiental e do Certifica-
do de Conclusão de Obra, nos casos em que 
a instalação da infraestrutura de suporte pela 
detentora já esteja devidamente regularizada.

CAPÍTULO II
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCU-
PAÇÃO DO SOLO

Art. 7º Visando à proteção da paisagem urba-
na, a Instalação Externa das ERB, Mini ERB 
e ERB Móvel deverá atender às seguintes 
disposições:
I- Em relação à instalação de torres, 3m (três 
metros), do alinhamento frontal, e 1,5m (um 
metro e meio), das divisas laterais e de fundos, 
sempre contados a partir do eixo da base da 
torre em relação à divisa do imóvel ocupado;
II- Em relação à instalação de postes, 1,5m 
(um metro e meio) do alinhamento frontal, das 
divisas laterais e de fundos, sempre contados 
a partir do eixo do poste em relação à divisa do 
imóvel ocupado.
III- Em relação à instalação de postes novos 
para suporte de Estações Rádio Base de Pe-
queno Porte, previsto na alínea b do inc. IV do 
art. 3º da Lei Municipal 6.606, de 2022, não po-
derá ultrapassar a altura observada, medida a 
partir do solo, para os postes da rede de distri-
buição de energia elétrica ou de iluminação pú-
blica do mesmo logradouro onde for instalado.
§1º As instalações de Mini ERB seguirão os 
parâmetros e critérios técnicos determinados 
no art. 15 do Decreto Federal nº 10.480, de 
2020 ou outro que venha a substituí-lo.
§2º Poderá ser autorizada a implantação de 
Infraestrutura de Suporte sem observância das 
limitações previstas neste artigo, nos casos 
de impossibilidade técnica para sua implanta-
ção, desde que devidamente justificada pelo 
interessado perante aos órgãos Municipais 
competentes, mediante laudo que justifique a 
necessidade de sua instalação e indique os 
eventuais prejuízos caso não seja realizado, 
em especial para as regiões mais carentes de 
sinal de telecomunicações.
§3° As restrições estabelecidas nos incs. I e 
II do caput não se aplicam aos demais itens 
da Infraestrutura de Suporte, tais como: con-
tainers, esteiramento e demais itens para ma-
nutenção.
§4º As restrições estabelecidas no inc. II, deste 
artigo, não se aplicam aos postes, edificados 
ou a edificar, em bens públicos de uso comum.

Art. 8º Poderá ser admitida a instalação de 
abrigos de equipamentos da Estação Rádio 
Base nos limites do terreno, desde que: 
I- Não exista prejuízo para a ventilação do imó-
vel vizinho;
II- Não seja aberta janela voltada para a edifi-
cação vizinha.

Art. 9º A instalação dos equipamentos de trans-
missão, containers, antenas, cabos e mastros 
no topo e fachadas de edificações é admitida 
desde que sejam garantidas condições de 
segurança previstas nas normas técnicas e 
legais aplicáveis, para as pessoas no interior 
da edificação e para aquelas que acessarem 
o topo do edifício.
§1° As Infraestruturas de Suporte instaladas 
em topo de prédio ficam isentas de observar 
o disposto nos incs I, II e III do art. 7º deste 
Decreto.
§2° Os equipamentos elencados no caput des-
te artigo obedecerão às limitações das divisas 
do terreno do imóvel, não podendo apresentar 
projeção que ultrapasse o limite da edificação 
existente para o lote vizinho, quando a edifica-
ção ocupar todo o lote próprio. 

Art. 10. Os equipamentos que compõem a 
Estação Rádio Base deverão receber, se ne-
cessário, tratamento acústico para que o ruído 
não ultrapasse os limites máximos permitidos 
e estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 11. Para o processo de licenciamento am-
biental, quando aplicável, e envolvendo imóvel 
tombado, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 12 
da Lei Municipal 6.606, de 2022, o expediente 
administrativo se dará de forma integrada ao 
processo de expedição do licenciamento urba-
nístico, nos termos da legislação federal, res-
peitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias para emissão da licença.
Parágrafo único. A taxa municipal de licencia-
mento prevista no art. 11 deste Decreto, nos 
termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 12 da Lei 
Municipal 6.606, de  2022, será única e paga 
no ato do protocolo do respectivo requerimen-
to, no valor de 12 UFMP (Unidade Fiscal do 
Município de Pindamonhangaba).

CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO 

Art. 12. Prescindem, do cadastro previsto no 
art. 5º da Lei Municipal 6.606, de 2022, bas-
tando a Detentora comunicar a  instalação ao 
órgão municipal competente, Secretaria Mu-
nicipal de Tecnologia, Inovação e Projetos ou 
outra que venha a substituí-la, no prazo de 60 
(sessenta) dias contado da data da instalação:
I- O compartilhamento de Infraes-
trutura de Suporte para ERB e Mini ERB já 
cadastrada perante o Município;
§1º A instalação de ERB Móvel e a Instalação 
Externa de ERB de Pequeno Porte seguem o 
disposto no art. 19 da Lei Municipal 6.606, de 
2022.
§2º A Instalação Interna de ERB de Pequeno 
Porte não estará sujeita a comunicação   alu-
dida no caput, sujeitando-se apenas à auto-
rização do proprietário ou do possuidor da 
edificação.

Art. 13. O cadastramento eletrônico necessá-
rio à instalação de ERB Móvel e de Mini ERB, 
previsto no previsto no art. 19 da Lei Municipal 
6.606/2022 será feito junto à Secretaria Munici-
pal de Tecnologia, Inovação e Projetos, obser-
vadas as seguintes informações comprovadas 
documentalmente:
I- CNPJ e informações do Contrato Social da 

empresa responsável para o caso de mini 
ERB;
II- cópia simples da Licença válida da Anatel 
para funcionamento da Antena, quando se tra-
tar de ERB Móvel;
III- informação do prazo de utilização da ERB 
Móvel no local pretendido da instalação, obser-
vado o disposto no §2º do art. 19 da Lei 6.606, 
de 2022;
IV- croqui do local a ser instalado o equipamen-
to, com suas respectivas dimensões, assinado 
por profissional habilitado;
V- atestado técnico ou termo de responsabi-
lidade técnica, emitido por profissional habili-
tado, atestando que os elementos estruturais 
dos equipamentos que compõem a Mini ERB 
e ERB Móvel atendem as normas técnicas em 
vigor;
VI- autorização do proprietário ou possuidor 
do bem no qual será instalada a Mini ERB ou 
a ERB Móvel ou termo de permissão de uso, 
quando se tratar de instalação em bem público;
VII- informação da Detentora se a infraestrutu-
ra instalada para suporte da mini ERB é poste 
novo e se observa a altura da rede elétrica ou 
iluminação pública existente no logradouro, 
nos termos do inc. III do art. 7º deste decreto.

CAPÍTULO IV
DA OUTORGA DO LICENÇA DE INSTALA-
ÇÃO INTEGRADO

Art. 14. A implantação das Infraestruturas de 
Suporte para equipamentos de telecomuni-
cações depende da expedição de Licença de 
Instalação pela Secretaria Municipal de Tec-
nologia, Inovação e Projetos, cujo pedido será 
analisado de forma integrada com a Secretaria 
de Obras e Planejamento e, quando necessá-
rio, com as demais Secretarias Municipais. 
§ 1º O requerimento de implantação/instala-
ção de Infraestrutura de Suporte para Estação 
Rádio Base será feito de forma eletrônica, por 
sistema disponibilizado pela Prefeitura, sendo 
exigidos tão somente os seguintes documen-
tos:
I) Para as Infraestruturas de Supor-
te para Estações Rádio Base que já possuem 
licença emitida pelo Município, nos termos do 
art. 34 da Lei municipal nº 6.606, de 2022:
a) cópia simples da Licença emitida 
pela Anatel;
b) cópia simples da Licença emitida 
anteriormente pela Prefeitura Municipal de Pin-
damonhangaba;
c) comprovante de pagamento do 
preço público, quando aplicável;
II) Para as Infraestruturas de Supor-
te para Estações Rádio Base já instaladas e 
que não possuem licença emitida, nos termos 
do art. 35 da Lei Municipal nº 6.606, de /2022:
a) cópia simples da Licença emitida 
pela Anatel;
b) atestado técnico, com a respecti-
va ART, atestando a regularidade da instalação 
conforme parâmetros previstos neste Decreto 
e na Lei Municipal 6.606/2022;
c) autorização do proprietário ou, 
quando não for possível, do possuidor do imó-
vel;
d) contrato/estatuto social da empre-
sa responsável e comprovante de inscrição no 
CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídi-
cas;
e) procuração emitida pela empresa 
responsável pelo requerimento de expedição 
do Licença de Instalação;
f) declaração de cadastro do PRÉ-
COMAR ou Declaração de Inexigibilidade de 
Aprovação do  Comando da Aeronáutica (CO-
MAER), nos casos em que a instalação ultra-
passar a edificação existente ou, ainda, caso 
tais Declarações não estejam disponíveis ao 
tempo do Cadastramento previsto no §1º  do 
caput, laudo de empresa especializada que 
ateste que a estrutura observa o gabarito de 
altura estabelecido pelo COMAER;
g) caso a instalação não atenda aos 
parâmetros previstos neste Decreto e na Lei 
Municipal 6.606, de 2022, estudo técnico, com 
a respectiva ART, do impacto de sinal gerado 
pela desmobilização da infraestrutura e sua 
solidez e atendimento das normas técnicas de 
implantação, conforme ABNT;
h) caso a instalação não atenda aos 
parâmetros previstos neste Decreto e na Lei 
Municipal 6.606, de 2022 e a Infraestrutura de 
Suporte se localize em área com deficiência de 
cobertura, fica dispensado o estudo técnico do 
impacto de sinal gerado pela desmobilização 
da infraestrutura, bastando o estudo de solidez 
e atendimento das normas técnicas de implan-
tação, conforme ABNT;
i) comprovante de pagamento do 
preço público, quando cabível;
III) Para as Infraestruturas de Supor-
te para Estações Rádio Base novas:
a) documentos previstos no art. 8º 
da Lei Municipal nº 6.606, de 2022;
b) a taxa municipal prevista no inc. 
IX do art. 8º da Seção I do Capítulo II da Lei 
Municipal nº 6.606, de 2022 é única e será 
paga no ato do protocolo do respectivo reque-
rimento, no valor de 10 UFMP.
§ 2º A alteração de características técnicas 
decorrente de processo de remanejamento, 
substituição ou modernização tecnológica não 
caracteriza a ocorrência de modificação para 
fins   de aplicação do  cadastramento eletrôni-
co previsto no §3º do art. 19 da Lei Municipal 
6.606, de 2022, observando-se o seguinte:
I- remanejamento é o ato de alterar a disposi-
ção ou a localização dos elementos que com-
põem  uma Estação Rádio Base;
II- substituição é a troca de um ou mais ele-
mentos que compõem a Infraestrutura de Su-
porte de Estação Radio Base - ERB, ERB Mó-
vel e ERB de Pequeno Porte por outro similar;
III- modernização é a possibilidade de inclusão 
ou troca de um ou mais elementos que com-
põem  uma Estação Radio Base - ERB, com 
a finalidade de melhoria da prestação de servi-
ços e/ou eficiência operacional.
§ 3º As notificações e intimações deverão ser 
encaminhadas à empresa por mensagem em  
endereço eletrônico indicado no requerimento 
da licença ou no cadastro, quando houver.
§ 4º O preço público, quando cabível, para 
análise do requerimento de Licença de Ins-
talação, independentemente da necessidade 
de análise por outros órgãos, será de 1 UFMP 
(uma Unidade Fiscal do Município de Pinda-
monhangaba).
§ 5º Na hipótese de não regularização ou de 
requerimento de regularização apresentado 
nos termos do inc. II do § 1º supra, que tenha 
sido indeferido, a detentora da Infraestrutura 
de Suporte deverá desmobilizá-la no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da in-
timação para tanto. Desta decisão caberá 
recurso, a ser apresentado no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da intimação, ao 
Diretor do Departamento de Infraestrutura e, 
em última instância, ao Secretário Municipal 
de Tecnologia, Inovação e Projetos.

§ 6º A análise da validade da documentação 
apresentada para outorga da Licença de 
Instalação deverá levar em conta a data de 
realização de cada ato ou documento apresen-
tado, incluindo-se nessa regra os poderes de 
representação do signatário de contratos de 
locação, autorizações de uso e posse, atas 
de assembleia condominial, documento do 
órgão federal de controle do espaço aéreo – 
COMAER, sendo vedada a exigência de reva-
lidação de documentos juridicamente perfeitos 
e celebrados. 
§ 7º As Infraestruturas de Suporte licenciadas 
no Município deverão apresentar placa indica-
tiva, legível e em local de fácil acesso à fisca-
lização, contendo as seguintes informações:
I - nome da Detentora, telefone e endereço 
para contato;
II – número/data de validade da licença emitida 
pela Prefeitura.
§ 8º O prazo para emissão da Licença de Ins-
talação será de 60 (sessenta) dias, conforme 
previsto no §3º do art. 13 da Lei municipal 
6.606, de 2022 e na legislação federal vigente.

Art. 15. A eventual negativa na concessão da 
outorga da Licença de Instalação deverá ser 
fundamentada e dela caberá recurso, a ser 
apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contado da intimação, ao Diretor do De-
partamento de Infraestrutura e, em última ins-
tância, ao Secretário Municipal de Tecnologia, 
Inovação e Projetos.

Art. 16. A titularidade das licenças emitidas 
para as Infraestruturas de Suporte poderá ser 
transferida, mediante solicitação justificada da 
detentora direcionada à Secretaria de Tecnolo-
gia, inovação e Projetos, por meio de Protocolo 
eletrônico, no sitio da Prefeitura. 

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 17. A fiscalização do atendimento aos li-
mites referidos no art. 5º deste Decreto para 
exposição humana aos campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos gerados por 
estações transmissoras de radiocomunicação, 
bem como a aplicação das eventuais san-
ções cabíveis, serão efetuadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações-ANATEL, nos 
termos dos arts. 11 e 12, inc. V, da Lei Federal 
nº 11.934/2009.

Art. 18. Constatado o desatendimento de 
quaisquer dos requisitos estabelecidos neste 
Decreto, o órgão outorgante deverá oficiar a 
Anatel, a Detentora e/ou Operadoras para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda às altera-
ções necessárias à adequação.

Art. 19. Constatado o desatendimento das 
obrigações e exigências legais, a Operadora 
ou a Detentora ficará sujeita às penalidades 
previstas na Lei municipal 6.606, de 2022.
§ 1º As Detentoras de Infraestrutura de Supor-
te de ERB, Mini ERB e ERB Móvel instaladas 
regular ou irregularmente no Município de 
Pindamonhangaba, até a data da entrada em 
vigor da Lei municipal 6.606, de 2022, terão o 
prazo fixado Lei Municipal 6.606, de 2022 para 
requerer a regularização nos termos deste 
Decreto.
§ 2º Da autuação recebida pela empresa De-
tentora caberá recurso, com efeito suspensivo, 
a ser apresentado no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contado da intimação na forma 
da Lei municipal 6.606, de 2022, ao Diretor do 
Departamento de Infraestrutura e, em última 
instância, ao Secretário Municipal de Tecnolo-
gia, Inovação e Projetos, , sendo vedada a apli-
cação de multas durante o prazo de tramitação 
do referido recurso.
§ 3º As multas eventualmente aplicadas nos 
termos da Lei municipal 6.606, de 2022 e des-
te Decreto não serão vinculadas à inscrição 
imobiliária do imóvel em que as Infraestruturas 
de Suportes estiverem instaladas, mas sim ao 
CNPJ da empresa responsável pela implanta-
ção/instalação.
§ 4º O Executivo poderá utilizar a base de da-
dos, disponibilizada pela Anatel, do sistema 
de informação de localização de ERBs, ERBs 
móvel e ERBs de pequeno porte destinadas à 
operação   de serviços de telecomunicações 
explorados pelas Prestadoras.
§ 5º Caberá à prestadora responsável pela (s) 
antena (s) informar ao Executivo como se dará 
o acesso  à base de dados e a extração de 
informações de que trata o §5º do caput deste 
artigo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS

Art. 20. Os critérios para implantação de ERB, 
ERB Móvel e Mini ERB em bens públicos se-
gue o disposto no art. 4º do Capítulo I da Lei 
Municipal 6.606, de 2022.
Parágrafo único. Conforme dispõe o §2º do art. 
3º deste Decreto, excetua-se do art. 4º da Lei 
Municipal 6.606, de 2022 todos os bens pú-
blicos bens públicos de uso comum do povo, 
sendo a Permissão de Uso ou Concessão de 
Direito Real de Uso para implantação da Infra-
estrutura de Suporte para ERB, ERB Móvel e 
Mini ERB, outorgada pelo órgão competente a 
título não oneroso, nos termos da legislação 
federal.

Art. 21. Durante o prazo para regularização 
das estruturas regular ou irregularmente 
instaladas, não poderá ser aplicada sanção 
administrativa  às infraestruturas de suporte 
para Estação Radio Base - ERB, ERB móvel   
e ERB de pequeno porte, mencionadas no 
caput, motivadas pela falta de cumprimento da 
presente Lei.
§ 1º Para as estruturas que não estejam ainda 
devidamente licenciadas perante o Município 
nos termos da Lei Municipal nº 6.606, de 2022 
e deste Decreto, ficam sujeitas à verificação do 
atendimento aos requisitos estabelecidos.
§ 2º Para a situação prevista no §1º do caput 
deste art. 21, o prazo para apresentar o reque-
rimento de licença ou cadastramento é de 60 
(sessenta) dias contados da publicação deste 
Decreto, nos termos do art. 35 da Lei Municipal 
nº 6606, de 2022. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se todas as dispo-
sições em contrário.
Pindamonhangaba,  10 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues                    
Prefeito Municipal  

Danilo Velloso
Secretário de Tecnologia, Inovação e Projetos

Registrado e publicado na Secretaria de Negó-
cios Jurídicos em 10 de março de 2023.

Anderson Plinio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 043/2023 (PMP 2599/2023) - REABERTURA
Para “Aquisição de pneus automotivos novos, visando atender as necessidades de manutenção e 
conservação dos veículos pertencentes à frota municipal, por um período de 12(doze) meses” com 
recebimento dos envelopes até dia 05/05/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 031/2023 (PMP 2089/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, com base na análise técnica 
da Secretaria Municipal de Saúde, homologou em 17/04/2023 e adjudicou o procedimento lici-
tatório supra que cuida de “Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação 
de persianas e bandôs, e mão de obra para atender as unidades de saúde, pelo período de 12 
(doze) meses” em favor da empresa: M.A.T. JUSTINO PERSIANAS - ME, o Lote 01, sendo Item 
01 – 142,94 e Item 02 – 70,52.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 032/2023 (PMP 1729/2023)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de matéria prima para fabricação de fraldas descartá-
veis infantis, para serem confeccionadas por meio do Projeto Gente Miúda”, foi firmada a ata de 
registro de preço: Ata 140/2023, de 04/04/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestor da ata, o Sr. Isael Domingues, e pela contratada, empresa Tratartec Comercio de 
Produtos de Higiene e Comercio e Instalação de Maquinas e Pecas para Equipamentos Industriais 
Ltda, o Sr. José Gonzaga de Souza.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 (PMP 18246/2022)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de insumos para os atendimentos de saúde bucal do 
município”, foram firmadas as atas de registro de preço: Ata 122/2023, de 29/03/2023, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Ana Claudia Macedo dos San-
tos, e pela contratada, empresa Cirurgica União Ltda, o Sr. Sérgio Eduardo Guerra da Silva Junior; 
Ata 123/2023, de 29/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, a Sra. Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda, o Sr. Alessandro Rotoli Camargo; Ata 124/2023, de 29/03/2023, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Ana Claudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, empresa Excellence Medical Comércio Importação e Exportação Ltda, 
o Sr. Roberto Gonçalves Santana.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO Nº 297/2019 (PMP 35443/2019)
Foi firmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 28/03/2023, ao contrato 096/2020, que cuida 
de “Contratação de empresa especializada em treinamento, educação permanente e mão de obra 
especializada para prestação de serviços de classificação de risco em unidade de urgência e emer-
gência seguindo as normativas do Sistema Único de Saúde no Município de Pindamonhangaba 
pelo período de 12 (doze) meses”, para prorrogação até 07/04/2024, assinando pela contratante, a 
Sra. Ana Cláudia Macedo dos Santos, e pela contratada Electa Prestação de Serviços em Tecnolo-
gia Educacional LTDA, o Sr. Michael Ladenthin.

UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL 
REGIÃO DE SÃO PAULO 

38º D.E. RIO PARAÍBA DO SUL 
GRUPO ESCOTEIRO ITAPEVA – 97 SP 

Fundado em 31 de janeiro de 1982 
Sede: Estrada Municipal do Massaim, nº 08, bairro Massaim, Pindamonhangaba / SP. 

 
 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO – BALANCETE FINAL 2022 
 
 

BALANCETE FINAL 2023 
  

MÊS LUCRO GASTO TOTAL 
JANEIRO  R$       1.481,32   R$        765,53   R$        715,79  

FEVEREIRO  R$       4.668,79   R$    2.263,50   R$    2.405,29  
MARÇO  R$    19.313,15   R$    6.221,22   R$  13.091,93  
ABRIL  R$    19.497,82   R$    9.879,75   R$    9.618,07  
MAIO  R$    14.136,71   R$    7.332,91   R$    6.803,80  

JUNHO  R$    13.101,22   R$    5.948,85   R$    7.152,37  
JULHO  R$    13.570,37   R$    1.581,48   R$  11.988,89  

AGOSTO  R$    15.563,74   R$    4.645,18   R$  10.918,56  
SETEMBRO  R$    16.418,71   R$    2.140,36   R$  14.278,35  
OUTUBRO  R$    16.787,35   R$    4.297,57   R$  12.489,78  

NOVEMBRO  R$    13.269,78   R$    8.196,30   R$    5.073,48  
DEZEMBRO  R$       5.521,48   R$    1.713,53   R$    3.807,95  

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Ana Elisa Aparecida Nunes Marcelino 

Diretora Financeira 
Grupo Escoteiro Itapeva 97/SP 

 
 
 
 

_____________________________ 
Clóvis San-Martim Leite de Abreu 

Diretor Presidente 
Grupo Escoteiro Itapeva 97/SP 
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